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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

APROVAD','

s1a;Jf,âol"l}t
Exmo. Sr, Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQIrERrrrEllro 560 I 2025

cRIsâNIo cÀl/AI.cANrE ràRtÀs sEGt,NDo, Verêador com assento

neStaCaSaLegislativadepoisdatramitaÇãoregimentalvem
reçIuerer:

Executivo Municipal de Mamanguape providencie
d; 

-.;; lldia Ferieira carlos' bairro Gurguri'

Justificativa:
.\ôrêeêntêexDêd'ientetemporobjetivopossibilitar.às

o.="".ã;';;; 
- 
itrn= i ttln nas imediaÇões da Rua Lidia Eerrel-ra

Carlos, bairro o,-,,qt'tti, 
- 

^'nicipio 
de- Mamanguape ' melhoria

da iluminação pública, uma vez que' diante da escuridão' as

pã="ou" q,r" poi ali circulam sentem-se inseguras'

Sabe-se quê a Rua supracitada está c o.m a sYa 
=t-t"*-':l:U:

precária, o que acarieta insegurança à população' Pors a

?riià a. Iuminosidade lraz riscos não só de acidentes' como

também contribuem pttu-o aumento da criminalidade' tendo em

vistaqueoambientesetornapropícioaaçãode
criminosos.

Que o Poder
a I luminação
nesta cidade.

Diante do
legislativo
providências 'importância.

aPresenta-se
intuito de
à falta de

este instrumento
que seiam tomadas
um serviço de suma

expo st o,
com o

devido

O requerente Pede o

aprovaÇão do Presente
Executivo MuniciPal '

SaIa das Sessões da
de outubro de 2025.
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